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PREFEITURA MUNICIPAL DE 
ITANAGRA PUBLICA: 

 
 
 

 

 ATO DE AUTORIZAÇÃO DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 003/2024: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
TÉCNICOS ESPECIALIZADOS DE ASSESSORIA JURÍDICA NA ÁREA DO DIREITO PÚBLICO MUNICIPAL, PARA O 
DESENVOLVIMENTO DE TODOS OS ATOS NECESSÁRIOS, ADMINISTRATIVOS E JUDICIAIS, EM QUALQUER INSTÂNCIA, 
VOLTADO PARA A RECUPERAÇÃO DE RECURSOS DOS FUNDOS EDUCACIONAIS. 
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ATO DE AUTORIZAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
  

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 084/2024 – INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 
003/2024 

 

À vista dos elementos contidos no presente Processo devidamente justificado, 

CONSIDERANDO a manifestação do Agente de Contratação, que prevê a indicação 

de INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO em conformidade ao disposto no art. 72 e 

art.74, INC III, “e”, da Lei Federal 14.133/2021, CONSIDERANDO que o PARECER 

JURIDICO atesta que foram cumpridas as exigências legais, e no uso das 

atribuições que me foram conferidas, em especial ao disposto no artigo 72, 

VIII, da Lei Federal nº 14.133/2021, AUTORIZO A INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

003/2024. 

 

Autorizo, em consequência, a proceder-se à contratação nos termos do parecer 

exarado pelo Agente de Contratação, conforme abaixo descrito: 

 

Objeto a ser 
contratado:  

Prestação de serviços técnicos 
especializados de assessoria jurídica na 
área do Direito Público Municipal, para o 
desenvolvimento de todos os atos 
necessários, administrativos e judiciais, em 
qualquer instância, voltado para a 
recuperação de recursos dos Fundos 
Educacionais. 

Sujeito a ser 
contratado:  

JOAO LOPES DE OLIVEIRA ADVOGADOS ASSOCIADOS 
(CNPJ nº 23.952.266/0001-30) 

Prazo de Vigência: Até 31 de dezembro de 2024. 
Fundamento Legal: Art. 74, INC III, “e”, da Lei Federal 

14.133/2021. 
 
 

Justificativa colacionada aos autos do processo de inexigibilidade de 

licitação nº 003/2024. 

 

Determino, ainda, que se leve a efeito, em no máximo 10 (dez) dias, a 

publicidade encarecida pelas normas de regência, em especial atenção, 

inclusive, à dicção do parágrafo único do artigo 72, da Lei Federal nº 
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14.133/2021, para que fique à disposição do público em sítio eletrônico 

oficial. Outrossim, em atenção à orientação originária do Tribunal de Contas 

da União, exarada por conduto do acórdão nº 2458/2021, seja veiculada, 

igualmente, enquanto não estiver operacionalizada a função no PNCP, no Diário 

Oficial do Município.  

Itanagra - BA, 06 de março de 2024. 
 
 
 

 
MARCUS GUSTAVO DE SOUZA SARMENTO 
Prefeito Municipal de Itanagra 
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